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EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CONTRATOS  TEMPORÁRIOS  POR
EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO  CELEBRADOS  EM  DESACORDO
COM O ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E COM A LEI
MUNICIPAL  REGULAMENTADORA  DESSE  DISPOSITIVO.  SUCESSIVAS
RENOVAÇÕES  DOS  CONTRATOS  E  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE
PREENCHIMENTO  DOS  PRESSUPOSTOS  CONSTITUCIONAIS  E  LEGAIS.
SUFICIÊNCIA DA QUALIDADE DE PREFEITO PARA CONSCIÊNCIA DA
ILICITUDE. DOLO CONFIGURADO. DESNECESSIDADE DE PREJUÍZO AO
ERÁRIO  PARA  TIPIFICAÇÃO  DOS  ILÍCITOS  DO  ART.  11  DA  LEI  N.
8.429/1992. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

Se demonstrado o dolo do agente, independentemente da ocorrência de prejuízo ao
Erário, configura ato de improbidade administrativa, por ofensa aos princípios da
Administração  Pública,  a  celebração  de  contratos  temporários  por  excepcional
interesse público em desacordo com o art. 37, IX, da Constituição da República e
com a lei municipal regulamentadora desse dispositivo constitucional. Inteligência
do  art.  37,  §  2º,  da  Constituição  e  do  art.  11  da  Lei  Federal  n.  8.429/1992.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.  0000731-41.2013.8.15.0941,  na  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de
Improbidade  Administrativa  em  que  figuram  como  Apelante  Aroldo  Firmino
Batista e como Apelado o Ministério Público do Estado da Paraíba.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Aroldo Firmino Batista interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada,
em regime de mutirão, nos autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa  em  face  dele  ajuizada  pelo  Ministério  Público  Estadual,  por
intermédio  do  Promotor  de  Justiça  oficiante  perante  o  Juízo  da  Vara  Única  da
Comarca  de  Água  Branca,  que,  decidindo  antecipadamente  o  mérito,  julgou
procedente  o  pedido,  condenando-o  à  suspensão  dos  seus  direitos  políticos  por
quatro anos, à perda da função pública que porventura exerça ao tempo do trânsito



em julgado, à proibição de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de três anos, e ao pagamento de multa civil de trinta
vezes o valor do último subsídio percebido, por haver o Município de Água Branca,
durante sua gestão como Prefeito, contratado, sem prévia realização de concurso
público, vinte e seis pessoas em descompasso com a Lei Municipal n. 250/2004 e
com o art. 37, II e V, da Constituição da República.

Em suas Razões, f. 304/311, sustentou que não agiu com dolo, apontando
como prova dessa alegação o fato de que, em 2011, o Município realizou concurso
público,  e  que  não  houve  prejuízo  ao  Erário  nem  violação  a  princípio  da
Administração Pública que permita a tipificação de quaisquer dos ilícitos do art. 11
da  Lei  n.  8.429/1992,  bem como  que  os  contratos  foram todos  celebrados  em
conformidade com a Lei Municipal n. 250/2004 e o art. 37, IX, da Constituição.

Alegou que os contratos não se perpetuaram durante sua gestão e que era
inviável a contratação de profissionais para atuação apenas em programas sociais
federais,  porquanto,  em  seu  dizer,  encerrados  estes,  não  poderiam  os  agentes
públicos contratados permanecer nos quadros da Prefeitura.

Argumentou, ainda, também em defesa da validade dos contratos, que era
necessária a substituição de servidores licenciados temporariamente, função para a
qual não havia necessidade da realização de um concurso público específico.

Afirmou, também, que alguns profissionais foram contratados em período
anterior àquele descrito como causa de pedir na Inicial e que seus nomes constam
na folha de pagamento por equívoco.

Requereu, por essas razões, a reforma da Sentença para que o pedido seja
julgado improcedente.

Contrarrazoando, f. 315/320, o Apelado aduziu que a Lei que disciplina os
contratos temporários no âmbito do Município de Água Branca, especialmente o
prazo  e  a  forma,  não  abarca  aqueles  celebrados  durante  o  período  em  que  o
Apelante  foi  Prefeito,  que  restaram  violados  os  princípios  da  legalidade,  da
moralidade e da impessoalidade e que foi provado que a Administração Municipal
contratou pessoas para exercer funções referentes a cargos de provimento efetivo,
negócios que foram sucessivamente renovados por mais de um ano, ultrapassando,
inclusive, o exercício financeiro, sem prévia aprovação em concurso público, pelo
que requereu o desprovimento do Apelo.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  325/329,  opinou  pelo  desprovimento  da
Apelação,  por  entender  que os  contratos  foram celebrados sem observância dos
pressupostos constitucionais.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo, f. 303, e o preparo foi recolhido, f. 312, pelo que,
presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Trata-se de Ação Civil  Pública por Ato de Improbidade Administrativa
ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face de Aroldo Firmino Batista, ora
Apelante, fundada em alegadas práticas de condutas enquadráveis no art. 11 da Lei



Federal n. 8.429/1992, que prevê os atos de improbidade que atentam contra os
princípios da Administração Pública.

Narra a Inicial que o Município de Água Branca, durante o período em que
o Réu, ora Apelante, ocupava o cargo de Prefeito, contratou vinte e seis pessoas por
excepcional interesse público, identificadas às f. 21/22, em desacordo com as regras
previstas na Constituição e na Lei Municipal n. 250/2004.

Os incisos II, V e IX, do art. 37, da Constituição da República1, preceituam
que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei  de  livre  nomeação  e  exoneração,  delegando-se  à  lei  ordinária  de  cada  Ente
Federado o estabelecimento dos casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Disciplinando tais dispositivos, sobreveio a Lei Municipal n. 250/2004, do
Município de Água Branca, colacionada às f. 53/56, cujos arts. 1º, 2º e 3º, no que
interessa à solução da questão em apreciação, estabelecem o seguinte:

Art. 1º A fim de atender necessidade temporária de excepcional interesse público,
fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  efetuar  admissão  de  pessoal  por
tempo  determinado,  mediante  contrato  administrativo  padronizado,  do  qual
constarão os direitos, deveres e obrigações das partes.

§  1º  –  Para os  efeitos  deste artigo,  será considerado como excepcional  interesse
público, o atendimento dos serviços que, por sua natureza, tenham características
inadiáveis e deles decorram ameaças ou prejuízos à vida, à segurança, à continuidade
de  obras,  e,  à  subsistência,  bem  como atividades  relacionadas  com  as  áreas  de
educação  e  cultura,  saúde,  manutenção  elétrica,  limpeza  pública,  telefonia  e
informática,  bem como execução de programas firmados,  mediante convênios ou
termo de adesão, com outras esferas de Poder na área de Saúde, Educação e Ação
Social.

§ 2º – Omissis.

§ 3º – Omissis.

Art. 2º. Consideram-se, também, como excepcional interesse público às contratações
que visem:

I – O suprimento de docentes em salas de aulas e de pessoal especializados em saúde
e creche, inclusive nos casos de licenças para repouso à gestante;

II – Licença por motivo de doença em pessoas da família;

III – Licença para o trato de interesse particular;

1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: […] II – a investidura em cargo ou
emprego público  depende de aprovação  prévia em concurso público  de  provas ou de provas  e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre  nomeação  e
exoneração; […] V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento; […] IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; …



IV – Licença em caráter especial (prêmio), exoneração, demissão, aposentadoria e
falecimento;

V – Cumprimento de convênios ou termo de adesão na área de saúde, educação e
ação social, mantidos com outras esferas de Poder;

VI – Atendimento aos serviços pertinentes ao estado de calamidade pública;

VII  –  Normalizar  o  quadro  funcional  Municipal,  enquanto  é  realizado  concurso
público legal.

Art. 3º As admissões de que trata este artigo serão feitas, pelo prazo de até 6 (seis)
meses, podendo ocorrer sua renovação por igual período, caso ocorra necessidade,
tudo referente ao ano civil e respectivo exercício financeiro.

Sustenta o Apelante que não houve dolo em sua conduta, que os contratos
temporários celebrados ou renovados durante sua gestão não se perpetuaram além
do  prazo  previsto  em  lei  nem  geraram  lesão  ao  Erário e  que  tais  avenças  se
destinavam  à execução de programas sociais federais e ao suprimento de lacunas
decorrentes de licenças de servidores.

As informações contidas nas peças que instruem a Inicial foram obtidas
por  meio  de  investigação  realizada  pela  Comissão  de  Combate  aos  Crimes  de
Responsabilidade e à Improbidade Administrativa, do Ministério Público Estadual.

Extrai-se desses documentos que os contratos apontados às f. 21/22 foram
celebrados em desacordo com o art. 3º da Lei Municipal n. 250/2004, segundo o
qual os contratos temporários celebrados pelo Poder Executivo Municipal devem
observar o prazo de seis meses, prorrogável por igual período se houver necessidade
e desde que dentro do ano civil e do respectivo exercício financeiro.

Consta às f. 40/42 que Luis Fernando Moscoso Maia foi contratado como
Médico em 1º de janeiro de 2008 e permaneceu nessa condição até novembro de
2009, tendo sido contratado, novamente, em 1º de fevereiro de 2011.

Jaide Nicolau de Oliveira, Claudy Correia Cabral, Gizelda Gomes de Sena,
Leidja  de  Oliveira,  Edneide  Oliveira  Sousa  e  Jucicleide  Caetano  Batista  foram
contratadas  como  Professoras,  em  1º  de  janeiro  de  2008,  f.  51,  e  assim
permaneceram também até  o  ano  de  2011,  de  acordo  com os  instrumentos  de
contratos de f. 161/180, 227/250, 205/219, 253/265 e 189/203 e segundo o rol dos
servidores  da  Prefeitura de Água Branca  que  estavam ativos  em abril  de 2011,
apresentado pelo próprio Apelante na esfera administrativa, f. 37.

Célia Medeiros Supino e Rosemere Pimentel da Rocha Ferraz, Psicólogas,
e  Vaneide Alves Firmino e Juliana Freitas  de Frana,  Assistentes Sociais,  foram
contratadas em janeiro de 2009, f.  52,  e também constam no rol dos servidores
ativos da Prefeitura de Água Branca em abril de 2011.

Mikaelle Costa Barros, Odontóloga, f. 40, e Fabiano de Lima, Professor, f.
52,  foram  contratados,  respectivamente,  em  janeiro  e  fevereiro  de  2009  e
permaneceram exercendo essas funções até, pelo menos, abril de 2011.

Da mesma forma, Lidiane Gomes de Brito e Messias de Jesus Mendes,
Médicos, f. 40/41, foram contratados em outubro de 2009 e também constam no rol



dos servidores ativos da Prefeitura de Água Branca em abril de 2011.

Dentre os contratados no início de 2010, com exercício de suas funções até
julho de 2011, f. 59/61, estão os Orientadores Sociais Maria Zélia de Carvalho e
Maria Aparecida da Silva, os Monitores do PETI Débora Maria César Martins de
Freitas,  Edilene  Gomes da  Silva,  Maria  Madalena  Carmo de  Lima,  Ana Clécia
Santana, Marinalva Eufrásio Correia e Rita Maria da Silva, os Formadores Técnicos
Gerais do FTG Jakes Herculano Gomes e Maria Márcia Candeia Simões, f. 52, e o
Médico Anilton  Pereira  de Morais,  f.  41,  todos também constantes  na lista  dos
servidores em atividade no mês abril de 2011.

Vê-se,  portanto,  que  as  contratações  que  compõem  a  causa  de  pedir
extrapolaram, consideravelmente, o prazo previsto no art. 3º da Lei Municipal n.
250/2004, e foram celebradas ou renovadas durante toda a gestão do Apelante, que
teve início em 2009 e findou em 2012, e não há prova de que todas elas se deram
nas estritas  hipóteses  consideradas  como de  excepcional  interesse  público  pelos
arts. 1º e 2º do mesmo ato normativo, fatos que, ainda que estivessem provados, não
afastariam o vício referente ao prazo de duração das avenças.

Embora  o  §  1º  do  art.  37  da  Constituição  da  República  estabeleça,
paralelamente à decretação da nulidade do ato, que deve a autoridade responsável
por violação à regra do concurso público ser, também, punida, para que o ilícito
configure  ato  de  improbidade  administrativa  que  atente  contra  os  princípios  da
Administração Pública,  enquadrável  no  art.  11  da  Lei  Federal  n.  8.429/1992,  é
imprescindível, consoante firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que
reste provado o dolo genérico na conduta do agente2.

2 RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ALEGADA VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E
DE MOBILIÁRIO PARA IMÓVEL FUNCIONAL UTILIZADO PELA REITORIA DA UNB,
COM RECURSOS DO FUNDO DE APOIO INSTITUCIONAL À FUB. CAPITULAÇÃO DO
FATO EXCLUSIVAMENTE NA REGRA DO ART.  11  DA LEI  N.  8.429/1992.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  QUE  RECONHECE  A  INEXISTÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  E  DE  QUALQUER
INTENÇÃO  DESONESTA  OU  DESLEAL  DOS  IMPUTADOS.  REVALORAÇÃO  DAS
PREMISSAS ADOTADAS NO ARESTO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIO REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A
orientação  jurisprudencial  sedimentada  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que  a
configuração  do  ato  de  improbidade  por  ofensa  a  princípio  da  administração  depende  da
demonstração do chamado dolo genérico.  2.  “Para a  correta fundamentação da condenação por
improbidade  administrativa,  é  imprescindível,  além  da  subsunção  do  fato  à  norma,  estar
caracterizada a presença do elemento subjetivo. A razão para tanto é que a Lei de Improbidade
Administrativa não visa punir  o inábil,  mas sim o desonesto,  o  corrupto,  aquele desprovido de
lealdade e boa-fé. […] Precedentes: AgRg no REsp 1.500.812/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 28/5/2015; REsp 1.512.047/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 30/6/2015; AgRg no REsp 1.397.590/CE, Rel. Ministra Assusete Magalhães,
Segunda Turma, DJe 5/3/2015; AgRg no AREsp 532.421/PE, Rel.  Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 28/8/2014” (REsp 1.508.169/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 3. […] (STJ, REsp 1622001/DF, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO
INTERNO NO  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL.  SOLICITAÇÃO DE  INFORMAÇÕES
PELO  PARQUET ESTADUAL,  NÃO  ATENDIDA  PELO  AGENTE  PÚBLICO.  DOLO
GENÉRICO.  INEXISTÊNCIA.  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO CONFIGURADA.
REVALORAÇÃO  DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  POSSIBILIDADE.  1.  […]  3.  É
pacífico no STJ “que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei 8.429/1992
exige demonstração de dolo, o qual, contudo, não precisa ser específico, sendo suficiente o dolo
genérico”  (REsp  1.662.580/GO,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe



Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE.  AUSÊNCIA  DO  ELEMENTO
SUBJETIVO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de
Ação por Improbidade Administrativa contra o recorrido, por ter contratado pessoal,
sem concurso público,  para  exercer  temporariamente  o  cargo  de professor.  2.  A
caracterização dos atos de improbidade previstos no art. 11 da Lei 8.429/92 está
a depender da existência de dolo genérico na conduta do agente. Precedentes do
STJ. 3.  A contratação irregular sem a realização de concurso público pode se
caracterizar  como  ato  de  improbidade  administrativa,  mas  para  tanto  é
imprescindível a demonstração de dolo, ao menos genérico, do agente. 4. […]
(STJ,  AgRg  no  AREsp  213.867/PA,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, julgado em 04/11/2014, DJe 27/11/2014).

O Apelante, no caso, enquanto gestor do Município de Água Branca, tinha
consciência dos termos da Lei Municipal n. 250/2004, tanto que a ela se referiu nos
instrumentos contratuais encartados, e, mesmo assim, agiu em descompasso com
suas normas, embora, ao final, no ano de 2011, tenha realizado concurso público
para  preenchimento  dos  cargos  vagos  nos  quadros  da  Prefeitura,  o  que  não
convalida os vícios que inquinam de nulidade das contratações anteriores.

Em situação semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL SEM A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, INCISO
II  E  §  2º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVOS
SUFICIENTES  A  LEGITIMAR  A  EXCEÇÃO.  DOLO  GENÉRICO
CONFIGURADO.  1.  A  Constituição  Federal,  no  art.  37,  inciso  II,  impõe  às
autoridades  públicas  o  dever  de  realizar  concurso  público  para  a  contratação  de
pessoal,  prevendo,  no  §  2º  desse  mesmo  dispositivo,  que  sua  não  observância
implica na punição da autoridade responsável. 2. Em razão da dinâmica dos fatos,
deve-se  ponderar  que  nem  todas  as  hipóteses  de  contratação  de  pessoal,  sem
concurso público, podem estar autorizadas pela lei. Por exemplo, há casos em que
existe a carência de pessoal qualificado, num determinado momento e/ou para uma
determinada tarefa. Outros, em que há ocorrência de um evento imprevisto, ou cujos
efeitos, por negligência, não foram devidamente dimensionados, nos quais se têm
necessidade urgente de atuação do Estado. Nesses casos, via de regra, não se pode
falar em atuação dolosa da autoridade pública, quando procede à contratação sem
realizar concurso público. 3. Não se constatando qualquer motivo plausível para
a não realização do concurso público, não há espaço para se falar em conduta
culposa  ou  meramente  irregular  na  contratação  de  pessoal,  porquanto  a
autoridade pública atua com a consciência de que o resultado de sua conduta é
contrário à lei e à Constituição Federal. Nessa linha, vide: REsp 1005801/PR, Rel.
Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 12/05/2011 AgRg no AREsp 70.899/SP,
Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe  24/10/2012;  REsp
1214605/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 13/06/2013; REsp
1307085/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2013; AgRg no
AREsp  122.682/MG,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe
14/08/2012;  AgRg  no  AREsp  149.558/SP,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,
Segunda  Turma,  DJe  25/05/2012;  AgRg  no  REsp  1107310/MT,  Rel.  Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/03/2012. 4. Agravo regimental provido
(STJ, AgRg no REsp 1139361/MS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel.
p/ Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 07/11/2013,
DJe 13/02/2014).

10/05/2017).  4.  […] (STJ, AgInt no AREsp 179.700/RJ, Rel.  Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, julgado em 28/11/2017, DJe 05/12/2017).



Por fim, o prejuízo ao erário,  ainda de acordo com a jurisprudência do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  é  pressuposto  para  a  tipificação  dos  atos  de
improbidade administrativa previstos no art. 11 da Lei n. 8.429/19923.

Posto  isso,  em  consonância  com  o  Parecer  Ministerial,  conhecida  a
Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

3 ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  APLICABILIDADE  AOS  AGENTES  POLÍTICOS.
ACÓRDÃO QUE CONSIGNA O ELEMENTO SUBJETIVO APTO A CARACTERIZAR O ATO
IMPROBO  VIOLADOR  DOS  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
DESNECESSIDADE  DE  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO  E  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.
PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. […] 2. No tocante ao enquadramento da conduta no art. 11 da Lei 8.429/92, esta Corte Superior
possui entendimento uníssono segundo o qual, para que seja reconhecida a tipificação da conduta
como incurso nas previsões da Lei de Improbidade Administrativa, é necessária a demonstração do
elemento subjetivo, consubstanciado pelo dolo para o tipo previsto no art. 11 da aludida legislação,
mas  dispensam  a  demonstração  da  ocorrência  de  dano  para  a  Administração  Pública  ou
enriquecimento ilícito do agente.  Precedentes:  AgRg no REsp 1500812 /  SE, Rel.  Min.  Mauro
Campbell  Marques,  Segunda Turma,  DJe 28/05/2015;  AgRg no REsp 1.337.757/DF,  Rel.  Min.
Marga Tessler (Juíza Convocada do Tribunal Regional Federal da 4ª Região), Primeira Turma, DJe
13/05/2015. 3. […] (STJ, AgRg no REsp 1368359/ES, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 10/10/2017, DJe 26/10/2017).


